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LB N° 095 /2019, JUREIIAIPI, 03 DE DEZEMBRO DE 2019 • 

.Meni o Art. 2" da Lei de Emenda Modiflcatlva N" 
20'2010, de 13 de dezembro de 2010, q:ue allerou o Art. 
5° da Lei n• ~000. que "Dispõe sobre o Plano de 
Carreira e de Remuneração do Magistério, cfo Sistema de 
Ensino Público de Ju~matf)I, e dá outras providêllâas". 

Art. 1A Fl(:a modificado a 1"9dação do a,tígo 5° da lEI Nº 341201 O. alterado 
pelo o Art. ~ da Lei de Emenda Modlffclltlya N9 20f2010, de 13 de d-bro de 
2010 que tinha a ~uinte redação: 

"Art. 5° - As atividades de direçlo esoolar, orientaçãO eduóacional, 
planejamento. coor:deM.çAo. rmpeçao e &upefVisao de ensino sao privativos da 
carreira, obaef1.'lldoa oa attél'loll de escolha atl'llvéS de elelç6ea demoaétlcas". 

Art. 5" - As atividades de direção esoolar, ofientaçAo educacional, 
planejamento, coordenaç:ao, inspeção e supervido de enmo do plivativos da 
cam,ira, ob&e1Vados os critérios de confiança do Poder Executlllo. 

Art. 2lt Todos os demais disJ)OSitivoS da Lei n1l 34/2010, e da Emeoda 
Modfficativa n• 20/2010, de 13 de dezembro de 2010, permanec:em Inalterados'. 

Art. 311 A presente Lei entra em vlg.or na data de sua publicação. 

GAB.INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUREMA/PI, EM 03 de deze,mro de 
2019. 

Elder fa: Rocha Souza 
Prefeito M'f"cipaJ de JU(Cma/Pl 
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Ponarian.º 12912019,Jurcma - PI, 02 de dez:embro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUREMA, E~tado do Piàui, ·.no uso 4e slÍas 
atribuições legais, tendo em vistá o que estabelece a Lei Complementar Municipal 
n• 001/2019, de 27 de ag0$(0 de 2019, 

•' 
RESOLVE: 

Artigo 1° • Nomear o Senhor BRUNO TORRES CAV Ai.CANTE, portad,or do. 
CPF n. • 040.l l 1.933-56 e do RG n." J.002..J• 2 ~l"/rl, poni. e>eercer o .C!lfEO ,;rn 
comissão de "COORDENADOR TÉCNICO 00 HOSPITAL MUNICIPAL" 
SEC. MU • DE SAÚDE E SANEAMENTO, do município de Jurem!"'P[, 

Artigo 2° - Esta po.rtaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições e.m contrário. 

Artigo 4° • Publique-se, regi~-se e cumpra-se. 

___ _L_ 
Efder da Rodla Souza 

P refi;,ilo Municipal de Jurem;tJPI 

Cer1ifico para os de•;ic!ns, f,r.i~ que a presente portaria foi publicada no mural e:xistente 
no átrio da Prefeitura M.inkipal e no "Diário dos Muníclp,os-. · • 

rn~ . .tlo.._o ~ 'lG. clc Q,,um~ 
M.i:ia ãà P,;,nha Baroosa da Cunha 

Cheia de Gabinele 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


